
fJrefeitura OILunicipcil de çy.ilto
13.320 - SALTO - SP

• Mtt »• tsss/sa • ’

FXLXXO HUNCIATTO DX LILtX, Prefeito Mv 
nieipal de Salte» lotado do sãe Paulo» usando das atribui • 
gêea evo lho aãa conferidas por lai»

FAX BABIR» qua a Gamara Municipal apra 
vas a ela aanelona a premvlga a oefwinta lai:

Artigo 1t * Fica a Prefeitura Muniol - 
pal de Salto» autorizada a celebrar eom o Governo do Catado 
de sAo Paulo» através da Secretaria de Obras a do Maio Am « 
biento o com latorvenlêaela da Companhia de Saneamento aásjl 
eo do Catado de São Paulo • SASSSP, Convênio para eonotruçãi 
a/oo melhoria doa serviços do abastecimento do água e/ou 9 
serviços de ooootoa sanitários nesta Município» em gue o 
Cevaruo do» lotado do São Paulo participará cem a Importân
cia do Gr$» 1S»000»000V00 (vinte o cinco milhões de cruzei* 
roo)» sabendo a Prefeitura do Município de Salto participar 
com idêntico valor»

Artigo X> - A Prefeitura oaecotará dim 
temente ao referidas obras sempre com a assistência técnica 
da SABKSP» nas eondigõeo estipuladas no Convênio lavrado»

Artigo 3» * Pola execução da aoeistên* 
ela téenica o aaooaooramento» a SABISP receberá 3»B (três e 
meio por contei do valor do Convênio» isto o» Crt»•••••»••• 
1,700*000»00 (hum milhão e esteosntes e ciacoonta mil cru • 
zeiroo)» suo a Prefeitura pegará pareeladamonte» na mesma • 
proporgão em ove se derem eo liberações.

Artigo 4» * As despesas decorrentes da 
execução do Convênio eorrerão por tonta do dotações orçamos 
tárias próprias»

Artigo gt * lota lol veda iuplloitaaov



Prefeitura cMunicipal de Q^alto
13.320 - SALTO - SP

• Lei nt 1003/84 - fia.03

oxpliaitamento que a Prefeitura Municipal de Salto assino • 
Convênio para objeto desta lei» incluindo a clausula que a 
qualquer tempo a 8ABH8P passe a administrar es serviços de 
abastecimento de agua do Município» quer tecnicamente ou eo 
taboloooado tarifas de açua o/ou espeto.

Artigo 6* - Esta lei entrara em viger9 
aa data de sua publicação» revogadas ao disposições em con
trário.

Prefeitura Municipal do Salto 
em 06 de novembro do 1.084

PILZIO MUNCIATTO 01 LBLLX
Prefeito Municipal

sedo da Prefeitura 9
Municipal de Salte

Registrada no Gabinete do Prefeito» pu
blioada aa Imprensa local a afixada

ANTONXO CtA CAMARGO
Chefe de Gabinete




